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PRO ETO DE DECRETO LEGISLATIV Ne 272 2 t9

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

ORIVAL ALVES, Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas,
apresenta o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

ARTIGO ls - Fica concedido ao llmo.
Senhor SAMUEL WICHER. o TÍtulo de Cidadão Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTI o2e A outorga do Título será
efetuado em Sessão Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no
vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4S - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 27 de junho de 2019.
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Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 23 de julho de 2019.

Proieto de Decreto ns 272/ 2OL9 - Orival Alves - Concede Título De Cidadão
Monteazulense Ao Ilmo. Senhor Samuel Wicher.

Proieto de Decreto ns 273/ 2Ol9 - Eliel Prioli - Concede Título De Cidadão
Monteazulense Ao Ilmo. Senhor Luis Alberto Ojea Molina.
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACÃOi

FINANÇAS E ORÇAMENTO; E

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Decreto n" 272,de 27 dejunho de 2019.

DISPÕE SOBRE: Concede Título de cidadão monteazulense.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça, Redaçáo; Finanças e Orçamento; e
Educação, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Decreto no 272, de 27 de junho de 2019, Dispondo sobre: "Concede
Título de cidadão monteazulense", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições, nada encontraram que ferissem as normas constituciona is, legais ou
jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei,
de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo
revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares
desta casa de leis.

Monte Azul Paulista, 31 de julho de 2019.
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DECRETO LEGISLATIVO NS 272/2OL9

DISPÔE SOBRE: "Concede Título de cidadão monteazulense".

ELIEL PRIOLL Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO ls - Fica concedido ao Ilmo. Senhor SAMUEL WICHER, o
Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços prestados à

população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de agosto de 201.9.
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ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, jâ consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.
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DECRE'IO LEGISLATIVO N9 27 2 / 2OL9

DISPÕE SOBRE: "Concede Título de cidadão monteazulense".

ELIEL PRIOLL Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que Ihe são conferidas, EAZ
SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo APR0VOU e ele PROMULCA o seguinte DECRETO LEGISLÂTIVO:

ARTIGO 1e - Fica concedido ao llmo. Senhor SAMUEL WICHER. o

Título de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes serviços prestados à
p0pulação deste MunicÍpio e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo.

ÂRTIGO 2e - A outorga do Título será efetuado em Sessão Solene,

especialmente designada para tal evento.

ARTI o3e- 0s recursos para cobertura das despesas decorrentes da

execução do presenle Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações

orçamentádas próprias, já consignadas no vigente orçamento,

suplementadas se necessário.

ARTIG0 4e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário

Monte Azul Paulista, 08 de agosto de 2 019
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